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DECISÃO MONOCRÁTICA 

 
Portal do Conhecimento / Súmulas / Súmulas do TJRJ e Tribunais Superiores 

 

 

SÚMULA TJ Nº 53 

 
"O ART. 557, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL ABRANGE, NÃO SÓ JULGAMENTO DOS 
RECURSOS ARROLADOS NO ART. 496, COMO A REEXAME NECESSÁRIO PREVISTO 
NO ART. 475, DO MESMO DIPLOMA LEGAL. (SÚMULA 253 DO S.T.F.)." 

 
REFERÊNCIA: UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA Nº 08/2001 - PROC. 2001.146.00008. 
JULGAMENTO EM 24/06/2002 - VOTAÇÃO UNÂNIME. RELATOR: DES. SYLVIO CAPANEMA DE 
SOUZA. REGISTRO DO ACÓRDÃO EM REG. INT. TJRJ, ART. 122. 
 
(VER: RECURSO) 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

SÚMULA TJ Nº 69 

 
"APLICA-SE AO PROCESSO PENAL, POR ANALOGIA, O ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE 
PROCESSO CIVIL." 

 
REFERÊNCIA: SÚMULA DA JURISPRUDÊNCIA PREDOMINANTE (ART. 122 RI) Nº 2002.203.00001 
(ENUNCIADO CRIMINAL Nº 01, DO TJRJ) – JULGAMENTO EM 04/08/2003 – VOTAÇÃO: POR 
MAIORIA – RELATOR: DES. J. C. MURTA RIBEIRO – REGISTRO DE ACÓRDÃO EM 05/03/2004 – 
FLS. 565/572. 
 

(VER: PROCESSO PENAL, RECURSO) 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

SÚMULA TJ Nº 165 
 
NOVA REDAÇÃO - "A PENA DE LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ PODE SER DECRETADA, DE 
OFÍCIO, NAS DECISÕES MONOCRÁTICAS PROFERIDAS COM BASE NO ART. 932, III E 
IV, DO CPC, OBSERVADO O DISPOSTO NOS SEUS ARTS. 9º. E 10." 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0037430-25. 2016.8.19.0000 - - JULGAMENTO EM 
28/11/2016 - RELATOR: DESEMBARGADOR ANTÔNIO EDUARDO F. DUARTE. VOTAÇÃO UNÂNIME. 
VERBETE SUMULAR REVISADO (Acórdão publicado em 29/11/2016). 
 

REDAÇÃO ANTERIOR - "A PENA DE LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ PODE SER DECRETADA, DE 
OFÍCIO, NAS DECISÕES MONOCRÁTICAS PROFERIDAS COM BASE NO ART. 557, 
CAPUT, DO CPC. " 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 0014101-57.2011.8.19.0000 - JULGAMENTO EM 
22/11//2010 - RELATOR: DESEMBARGADORA LEILA MARIANO. VOTAÇÃO UNÂNIME. 

http://srv85.tjrj.jus.br/ConsultaDocGedWeb/faces/ResourceLoader.jsp?idDocumento=000331ACCEF6A1871334B8EAA3A7DB9F555F1832C352622E
http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/31404/recurso.pdf
http://webfarm.tjrj.jus.br/biblioteca/index.asp?codigo_sophia=150601&integra=1
http://srv85.tjrj.jus.br/ConsultaDocGedWeb/faces/ResourceLoader.jsp?idDocumento=0003EEFC09485E10CAAA7DE0E508F3DC93141724C3313E21
http://www.tjrj.jus.br/c/document_library/get_file?uuid=f856466f-c27f-4c3e-8b1e-521701070753&groupId=10136
http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/31404/recurso.pdf
http://webfarm.tjrj.jus.br/biblioteca/index.asp?codigo_sophia=150740&integra=1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm
http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=201624000024
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L5869.htm
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(VER: DECISÃO MONOCRÁTICA, LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ) 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

SÚMULA TJ Nº 168 

 
"O RELATOR PODE, EM DECISÃO MONOCRÁTICA, DECLARAR A NULIDADE DE 
SENTENÇA OU DECISÃO INTERLOCUTÓRIA." 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 0014101-57.2011.8.19.0000 - JULGAMENTO EM 
22/11//2010 - RELATOR: DESEMBARGADORA LEILA MARIANO. VOTAÇÃO UNÂNIME. 
 
(VER: DECLARAÇÃO DE NULIDADE DA SENTENÇA OU DECISÃO INTERLOCUTÓRIA) 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

SUMULA TJ Nº 239 

 
"AO RELATOR QUE PROLATA DECISÃO MONOCRÁTICA COMPETE JULGAR OS 
EMBARGOS DECLARATÓRIOS QUE LHE SÃO OPOSTOS." 

 
REFERÊNCIA: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 0014119-78.2011.8.19.0000 - JULGAMENTO EM 
30/05//2011 - RELATOR: DESEMBARGADOR SIDNEY HARTUNG. VOTAÇÃO UNÂNIME. 
 
(VER: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO) 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

SÚMULA STJ Nº 253 
 
O ART. 557 DO CPC, QUE AUTORIZA O RELATOR A DECIDIR O RECURSO, ALCANÇA O 
REEXAME NECESSÁRIO. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

SÚMULA STJ Nº 568 
 
O RELATOR, MONOCRATICAMENTE E NO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, PODERÁ 
DAR OU NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO QUANDO HOUVER ENTENDIMENTO 
DOMINANTE ACERCA DO TEMA. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

ENUNCIADO – AVISO TJ Nº 94 

 
39. INCABÍVEL AGRAVO INTERNO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR 
QUE NEGA SEGUIMENTO A REEXAME NECESSÁRIO. 
 
PRECEDENTES: AIRN 2009.009.00505, TJERJ, 2ª C. CÍVEL, JULGADAOEM 01/04/09.  AIRN 
2008.009.00730, TJERJ, 11ª C. CÍVEL, JULGADO EM 17/12/08.  
 
(VER: AGRAVO) 
 
64. A PENA DE LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ PODE SER DECRETADA, DE OFÍCIO, NAS 
DECISÕES MONOCRÁTICAS PROFERIDAS COM BASE NO ART. 557, CAPUT, DO CPC. 

http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/31404/decisao-monocratica.pdf
http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/31404/litigancia-de-ma-fe.pdf
http://webfarm.tjrj.jus.br/biblioteca/index.asp?codigo_sophia=150818&integra=1
http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/31404/decl-de-nulidade-da-sentenca-ou-decisao-interloc.pdf
http://webfarm.tjrj.jus.br/biblioteca/index.asp?codigo_sophia=150609&integra=1
http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/31404/embargos-de-declaracao.pdf
http://webfarm.tjrj.jus.br/biblioteca/index.asp?codigo_sophia=150668&integra=1
http://www.stj.jus.br/docs_internet/SumulasSTJ.pdf
http://www.stj.jus.br/docs_internet/SumulasSTJ.pdf
http://srv85.tjrj.jus.br/ConsultaDocGedWeb/faces/ResourceLoader.jsp?idDocumento=000374906AA19F337C7B9F061BDE5F864194F8C4021A5429
http://srv85.tjrj.jus.br/ConsultaDocGedWeb/faces/ResourceLoader.jsp?idDocumento=0003575CC11FA28B06326AF0196F35EB0783B6C40216062A
http://portaltj.tjrj.jus.br/c/document_library/get_file?uuid=84e8003d-b39c-4228-9928-c976f5431ffc&groupId=10136
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PRECEDENTES: APCV 2009.001.37305, TJERJ, 12ª C. CÍVEL, JULGADA EM 29/09/09. APCV 
2009.001.42690, TJERJ, 15ª C. CÍVEL, JULGADA EM 02/09/09. 
 
(VER: LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ) 
 
65. A TESE RECURSAL MANIFESTAMENTE PROCEDENTE SE INSERE ENTRE AS 
MATÉRIAS PREVISTAS NO ART. 557, DO CPC, E AUTORIZA O RELATOR A PROVER O 
RECURSO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. 
 
PRECEDENTES: AGINST 2009.002.17784, TJERJ, 1ª C. CÍVEL, JULGADO EM 30/06/09. AGINT NO 
AGINST 2009.002.25279, TJERJ, 4ª C. CÍVEL, JULGADO EM 21/07/09. 
 
(VER: RECURSO) 
 
78- O RELATOR PODE, EM DECISÃO MONOCRÁTICA, DECLARAR A NULIDADE DE 
SENTENÇA OU DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. 
 
PRECEDENTES: 0193815-91.1999.8.19.0001 TJERJ, 2ª C. CÍVEL, JULGADO EM 26/05/10; 0140652-
50.2009.8.19.0001, TJERJ, 14ª C. CÍVEL, JULGADO EM 28/05/2010. 
 
(VER: NULIDADE) 
 
AVISO TJ Nº 94, DE 04/10/2010 
 
VIDE: CONSOLIDAÇÃO NO AVISO TJ Nº 29 DE 07/04/2011 
 

ENUNCIADO – ATO TJ Nº SN12 
 

ENUNCIADO 102 - O RELATOR, NAS TURMAS RECURSAIS CÍVEIS, EM DECISÃO 
MONOCRÁTICA, PODERÁ NEGAR SEGUIMENTO A RECURSO MANIFESTAMENTE 
INADMISSÍVEL, IMPROCEDENTE, PREJUDICADO OU EM DESACORDO COM SÚMULA 
OU JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DAS TURMAS RECURSAIS OU DE TRIBUNAL 
SUPERIOR, CABENDO RECURSO INTERNO PARA A TURMA RECURSAL, NO PRAZO DE 
CINCO DIAS (APROVADO NO XIX ENCONTRO - ARACAJU/SE). 
 
(VER: PRAZO, RECURSO) 
 
ENUNCIADO 103 - O RELATOR, NAS TURMAS RECURSAIS CÍVEIS, EM DECISÃO 
MONOCRÁTICA, PODERÁ DAR PROVIMENTO A RECURSO SE A DECISÃO ESTIVER EM 
MANIFESTO CONFRONTO COM SÚMULA DO TRIBUNAL SUPERIOR OU 
JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO PRÓPRIO JUIZADO, CABENDO RECURSO INTERNO 
PARA A TURMA RECURSAL, NO PRAZO DE CINCO DIAS (APROVADO NO XIX 
ENCONTRO - ARACAJU/SE). 
 
(VER: RECURSO) 
 
ENUNCIADO 118 - QUANDO MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL OU INFUNDADO O 
RECURSO INTERPOSTO, A TURMA RECURSAL OU O RELATOR EM DECISÃO 
MONOCRÁTICA CONDENARÁ O RECORRENTE A PAGAR MULTA DE 1% E INDENIZAR O 
RECORRIDO NO PERCENTUAL DE ATÉ 20% DO VALOR DA CAUSA, FICANDO A 
INTERPOSIÇÃO DE QUALQUER OUTRO RECURSO CONDICIONADA AO DEPÓSITO DO 
RESPECTIVO VALOR. (APROVADO NO XXI ENCONTRO - VITÓRIA/ES). 
 
(VER: MULTA, RECURSO) 
 

http://srv85.tjrj.jus.br/ConsultaDocGedWeb/faces/ResourceLoader.jsp?idDocumento=0003B0C73827A1E7D10BFFFE548918DF75744FC402273325
http://srv85.tjrj.jus.br/ConsultaDocGedWeb/faces/ResourceLoader.jsp?idDocumento=0003E12BF78C5D0A69AC15E4B9C120620E9672C40225380A
http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/31404/litigancia-de-ma-fe.pdf
http://srv85.tjrj.jus.br/ConsultaDocGedWeb/faces/ResourceLoader.jsp?idDocumento=0003176F885E4159D95B4F9812AA10925ADE3CC402211807
http://srv85.tjrj.jus.br/ConsultaDocGedWeb/faces/ResourceLoader.jsp?idDocumento=0003EE94A5D815D9261B66DE41E13E5903A738C402221955
http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/31404/recurso.pdf
http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/31404/nulidade.pdf
http://webfarm.tjrj.jus.br/biblioteca/index.asp?codigo_sophia=145596&integra=1
http://webfarm.tjrj.jus.br/biblioteca/index.asp?codigo_sophia=146586&integra=1
http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/31404/prazo.pdf?=10
http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/31404/recurso.pdf
http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/31404/recurso.pdf
http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/31404/multa-final.pdf
http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/31404/recurso.pdf
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ATO TJ Nº SN12, DE 23/06/2010 
 

ENUNCIADO – AVISO TJ Nº 66 
 
3. O VOCÁBULO "TRIBUNAL", DE QUE TRATA O ART. 18, CAPUT, DO CÓDIGO DE 
PROCESSO CIVIL, ABRANGE AS DECISÕES MONOCRÁTICAS PREVISTAS NO ART. 557, 
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 
 
AVISO TJ Nº 66, DE 11/12/2006 
 

ENUNCIADO – AVISO TJ Nº 56 

 
ENUNCIADOS CÍVEIS: 
 
8.2 - DECISÃO FUNDAMENTADA – NECESSIDADE - A EXPRESSÃO "MENCIONARÁ", 
CONSTANTE DO ART. 38, DA LEI 9099/95, SIGNIFICA QUE O JUIZ DEVERÁ MOTIVAR 
SUA DECISÃO ENFRENTANDO, AINDA QUE DE MANEIRA CONCISA, TODAS AS 
QUESTÕES DE FATO E DE DIREITO LEVANTADAS PELAS PARTES. 
 
(VER: JUIZADOS ESPECIAIS) 
 

9.6.2 - FICA REVOGADO O ENUNCIADO Nº 10, DO I ENCONTRO DE COORDENADORES 
E JUIZES DAS TURMAS RECURSAIS DE JUIZADOS ESPECIAIS, PREVALECENDO A 
DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NÃO RECEBEU O RECURSO. NEGADO SEGUIMENTO 
AO RECURSO POR DESERÇÃO OU INTEMPESTIVIDADE, HAVENDO REQUERIMENTO 
DA PARTE, SERÁ O MESMO REMETIDO AO CONSELHO RECURSAL PARA REEXAME 
DE SUA ADMISSIBILIDADE, A QUE SE SEGUIRÁ, SE FOR O CASO, O EXAME DO 
MÉRITO. 
 
(VER: JUIZADOS ESPECIAIS) 
 
AVISO TJ Nº 56, DE 11/11/1999 
 

ENUNCIADO – AVISO TJ Nº 40 
 

ENUNCIADO Nº 03 
FICA REVOGADO O ENUNCIADO N. 10, DO I ENCONTRO DE COORDENADORES E 
JUÍZES DAS TURMAS RECURSAIS DE JUIZADOS ESPECIAIS, PREVALECENDO A 
DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NÃO RECEBEU O RECURSO. 
 
(VER: JUIZADOS ESPECIAIS, RECURSO) 
 
AVISO TJ Nº 40, DE 17/08/1999 
 
 
 
 
 

Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento 

Departamento de Gestão e Disseminação do Conhecimento 
 
 
 
 
 

Pesquisa elaborada e disponibilizada pelo  

http://webfarm.tjrj.jus.br/biblioteca/index.asp?codigo_sophia=134293&integra=1
http://webfarm.tjrj.jus.br/biblioteca/index.asp?codigo_sophia=145882&integra=1
http://www.tjrj.jus.br/c/document_library/get_file?uuid=8f22b93f-43c5-49a1-acc1-6438cbdf4c0a&groupId=10136
http://www.tjrj.jus.br/c/document_library/get_file?uuid=8f22b93f-43c5-49a1-acc1-6438cbdf4c0a&groupId=10136
http://webfarm.tjrj.jus.br/biblioteca/index.asp?codigo_sophia=145773&integra=1
http://www.tjrj.jus.br/c/document_library/get_file?uuid=8f22b93f-43c5-49a1-acc1-6438cbdf4c0a&groupId=10136
http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/31404/recurso.pdf
http://webfarm.tjrj.jus.br/biblioteca/index.asp?codigo_sophia=145869&integra=1
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Serviço de Captação e Estruturação do Conhecimento 
Divisão de Organização de Acervos do Conhecimento 

 
 
 

Para sugestões, elogios e críticas: seesc@tjrj.jus.br 
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